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  CIRCULAR N º 26/2018- DG                                                        Avaré, 09 de agosto de 2.018. 

 
 

LEMBRETE 

Estará presente o Sr. Glauco Fávero de Oliveira, DD. Secretário Municipal de Turismo, para 

explanar e esclarecer sobre os Projetos e andamento das obras relacionadas ao Turismo 

avareense, nos termos do Requerimento nº 705/2018, de autoria do Ver. Flávio Eduardo 

Zandoná e outros, aprovado por unanimidade. 

 

 

Senhor (a) Vereador (a):- 
 
 

Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
13/08/2018 - Segunda Feira – às 19h00min. 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Antonio Angelo Cicirelli  designou  para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 13 de 
agosto do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria: 

 
1.   PROCESSO Nº 91/2018  

Autoria:- Prefeito Municipal  

Assunto: VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 45/2018 Autógrafo nº  

37/2018, de autoria do Ver. Alessandro Rios Conforti, que altera o Artigo 4º da Lei Municipal 

nº 1.338/2010, para inclusão da Campanha “Outubro Pet Rosa” no Município de Avaré e dá 

outras providências.  

Anexo: Cópias do Ofício 076/2018/CM e dos Pareceres do Jurídico e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

 
 

2.   PROCESSO Nº 92/2018  
Autoria:- Prefeito Municipal  

Assunto: VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 46/2018 Autógrafo nº  

38/2018, de autoria da Verª. Adalgisa Lopes Ward, que institui no Calendário Oficial do 

Município a Semana da Conscientização sobre a Importância da Coleta Seletiva.  

Anexo: Cópias do Ofício 077/2018/CM e dos Pareceres do Jurídico e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

3.   PROJETO DE LEI Nº 51/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a revogar as Leis Municipais nºs 1.342, de 21 de 

setembro de 1.982 e 416, de 05 de novembro de 1.992, e dá outras providências.  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 51/2018 e dos Pareceres do Jurídico; da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 
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4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 62/2018 - Discussão Única – Maioria Absoluta (7) 

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Institui no âmbito da Estância Turística de Avaré o Programa de Recuperação 

Fiscal - REFIS e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 62/2018 e dos Pareceres do Jurídico e 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor. (c/emenda) 

 

 
   

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos de 
minha elevada estima e distinta consideração.  
 
 
Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)      
N E S T A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 
328/2015 CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo nº 91/2018 

 

VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao 

Projeto de Lei nº 45/2018, de autoria do 

Vereador Alessandro Rios Conforti, que altera 

o Artigo 4º da Lei Municipal nº 1338/2010, 

para a inclusão da Campanha “Outubro Pet 

Rosa no Município de Avaré e dá outras 

providências  

 

 

 

P A R E C E R  P R E L I M I N A R  

 

 

Cuida-se de veto total aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 

45/2018, de autoria do Vereador Alessandro Rios Conforti, que altera o Artigo 4º da Lei 

Municipal nº 1338/2010, para a inclusão da Campanha “outubro Pet Rosa no Município 

de Avaré. 

Compulsando-se os autos verifica-se que há uma incoerência na 

mensagem do veto a fls. 02 a 11 do presente processo, uma vez que no parágrafo que 

comunica o veto (primeiro parágrafo da mensagem de veto) o Sr. Prefeito veta totalmente 

o Projeto de Lei nº 45/2018 e na conclusão das suas razões usa a seguinte expressão: “ 

decido vetar parcialmente o projeto de Lei nº 45/2018”.  

Diante disso, esta Divisão Jurídica entende por ora ser a melhor solução 

oficiar ao Poder Executivo para que esclareça se se trata de veto parcial ou total ao 

referido projeto de lei. Sendo certo que, após a vinda do solicitado, pugna esta Divisão 

por nova vista para ulterior manifestação. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 06 de agosto de 2018. 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

       Procuradora Jurídica 
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Processo nº 91/2018. 
Projeto de Lei nº 45/2018. 
Autor: Vereador Alessandro Rios Conforti. 
Veto 
 
 
 

Assunto: “Dispõe sobre veto ao projeto que 
altera o art. 4º da lei Municipal nº 1338/2010, 
para a inclusão da Campanha “Outubro Pet 
Rosa” no Município de Avaré e dá outras 
providencias 

 

 
 

P A R E C E R  
 

 

 

 Trata-se de Veto ao Projeto de Lei que dispõe sobre a inclusão da 

Campanha “Outubro Pet Rosa” no Município de Avaré. 

 

O veto resta arrimado no vicio de inciativa que acarretaria 

inconstitucionalidade formal, eis que, a matéria estaria afeta à organização e funcionamento 

da administração municipal (sic), cuja competência é exclusiva do Executivo. 

 

 

Por fim, alega contrariedade ao interesse público, sem deixar clara a 

divergência, porém, aparentemente o Chefe do Executivo entende que cabe à 

Administração verificar a necessidade de implantar a necessidade do projeto ora proposto, 

dentro de critérios de sua conveniência e oportunidade. 

 

Essas as razões do veto. 
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Inobstante os r. argumentos, com a devida vênia, as questões 

inerentes à inconstitucionalidade formal e material, restam equivocadas. 

 

Vejamos 

 

a) Do vício de iniciativa – Inconstitucionalidade formal – violação 

do princípio da separação dos poderes e ao pacto federativo 

 

As razões do veto invocam ofensa à separação dos poderes como 

motivo de inviabilidade da propositura: ...há vicio no projeto de lei em análise, pois diz 

respeito à organização e funcionamento da administração municipal mais 

especificamente a sua estruturação, a qual é de competência do Chefe do Poder 

Executivo...” 

 

A posição resta arrimada no artigo 40 da Lei Orgânica Municipal: 

 

Art. 40. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração  

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 



 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré 
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A  

 

 

Av. Gilberto Filgueiras, 1631 – Avaré – SP – CEP 18706-240 – Tel. (14) 3711-3070  

jurídico@camaraavare.sp.gov.br - www.camaraavare.sp.gov.br 

3 

III - criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos 

da administração pública;  

(redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2002) 

IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos 

ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. 

Parágrafo único. Não será admitido aumento da despesa prevista 

nos projetos de iniciativa  

exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no inciso 

IV, primeira parte. 

 

O inciso III que invocado pelo Alcaide, não se amolda ao objeto do 

projeto.  

 

A propositura não está mudando a estruturação ou atribuições das 

secretarias, mas simplesmente implantando a campanha “ Outubro Pet Rosa” no município 

de Avaré. O texto da LOA guarda relação com organização e atividades fim de cada 

cargo, o que não é o caso.  

 

Os julgados mencionados no veto, guardam relação com alteração 

pelo Legislativo das atividades fim das Secretarias, o que não é o caso em debate. 

 

 

Ocupando-se do âmbito municipal, Hely Lopes Meirelles bem 

analisa a questão das leis com vício de iniciativa: 
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"Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a 

ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as 

que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das 

secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos 

na Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua 

remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o 

plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos 

anuais, créditos suplementares e especiais. [...] Se a Câmara, 

desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, 

votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao prefeito vetá-

las, por inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que 

sejam, nem por isso se nos afigura que convalesçam do vício 

inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas 

institucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-

las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça" (Direito 

Municipal Brasileiro, 15ª ed., São Paulo: Malheiros, 2006, p. 

732/733). gn 

 

Ao tratar de emendas parlamentares, José Afonso da Silva leciona 
que: 

 

“O direito de propor emendas é uma faculdade de os membros 

ou órgãos de cada uma das Casas do Congresso Nacional 

sugerirem modificações nos interesses relativos à matéria 

contida nos projetos de lei. A Constituição restituiu, aos 

congressistas, boa parte do poder de emendas que haviam 

perdido no regime constitucional anterior. Assim é que se 

admitem emendas, mesmo que importem aumento de despesa, 

ao projeto de lei do orçamento anual ou a projetos que o 
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modifiquem (...)  Também são permitidas emendas ao projeto de 

lei de diretrizes orçamentárias quando compatíveis com o plano 

plurianual. Fora disso, não se admitem emendas que aumentem 

despesas em projetos de lei de iniciativa exclusiva do Presidente 

da República nem nos projetos sobre organização dos serviços 

administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

dos Tribunais Federais e do Ministério Público (art. 63) ” (SILVA, 

José Afonso.  Curso de direito constitucional positivo . São 

Paulo: Malheiros, 2005. p. 526- 527) g 

 
No caso em baila, a propositura não teve seu nascedouro no 

Executivo, e, materialmente, seu conteúdo não se encontra no rol do artigo 61 da CF. 

 

Desta feita, temos que a propositura não se inclina à 

inconstitucionalidade, em razão dos motivos acima expostos, mormente pela matéria não 

estar inserida no rol numerus clausus do artigo  61 da Constituição Federal.  

 

 

b) Da inconstitucionalidade material – ofensa à LOA e 

contrariedade ao interesse publico 

 

A inconstitucionalidade material, também conhecida como 

inconstitucionalidade de conteúdo, substancial ou ainda doutrinária, ocorre quando o ato 

normativo afronta alguma regra ou princípio da Constituição Federal. 

Exemplo desse tipo de inconstitucionalidade é a lei que fere o princípio 

constitucional da isonomia. Ou ainda a lei que não obedeça à regra do teto salarial 

estabelecido para o funcionalismo público. Em ambos os caso há uma incompatibilidade 

substantiva ou de conteúdo com a Constituição. 
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A inconstitucionalidade material também é conhecida como 

inconstitucionalidade nomoestática, já que agora passa a ideia de algo estático, 

substancial, relacionado à matéria. 

 

Nas palavras de Barroso:  

 

“a inconstitucionalidade material expressa uma 

incompatibilidade de conteúdo, substantiva entre a lei ou o ato 

normativo e a Constituição. Pode traduzir-se no confronto com 

uma regra constitucional – e.g., a fixação da remuneração de uma 

categoria de servidores públicos acima do limite constitucional 

(art. 37, XI) – ou com um princípio constitucional, como no caso 

de lei que restrinja ilegitimamente a participação de candidatos 

em concurso público, em razão do sexo ou idade (arts. 5º, caput, 

e 3º, IV), em desarmonia com o mandamento da isonomia. O 

controle material de constitucionalidade pode ter como 

parâmetro todas as categorias de normas constitucionais: de 

organização, definidoras de direitos e programáticas. ” 

(BARROSO, Luís Roberto. O controle de constitucionalidade no 

direito brasileiro: exposição sistemática da doutrina e análise 

crítica da jurisprudência. 2. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 

2006. p. 29). gn 

 

No caso em tela, inobstante o Chefe do Executivo ter invocado 

inconstitucionalidade material da norma, não indicou qual dispositivo da Carta Politica 

Federal estaria sendo desprestigiado pelo conteúdo da propositura. 
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b.1)   Do interesse publico 

 

No tocante à contrariedade ao interesse público, trata-se de matéria 

de fundo (meritória) a ser analisada pelo D. Plenário. 

 

Pelo exposto, SMJ, o projeto não padece de inconstitucionalidade 

formal ou material, portanto o veto deve ser rejeitado quanto aos argumentos jurídicos 

invocados. A questão sobre a contrariedade ao interesse público é afeta ao Plenário. 

É o parecer. 

Avaré, 07 de agosto de 2018. 

 

 

 

LETICIA F.S.P. DE LIMA                               JOSE ANT. GOMES IGNACIO JUNIOR 

  Procuradora Jurídica                                         Chefe Departamento Jurídico 
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Processo nº 92/2018 

 

VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao 

Projeto de Lei nº 46/2018, de autoria do 

Vereadora Adalgisa Lopes Ward, que institui 

no Calendário do Município a Semana da 

Conscientização sobre a Importância da 

Coleta Seletiva e dá outras providências  

 

 

 

P A R E C E R  P R E L I M I N A R  

 

 

Cuida-se de veto total aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei nº 

46/2018, de autoria da Vereadora Adalgisa Lopes Ward, que institui no Calendário do 

Município a Semana da Conscientização sobre a Importância da Coleta Seletiva. 

Compulsando-se os autos verifica-se que há uma incoerência na 

mensagem do veto a fls. 02 a 11 do presente processo, uma vez que no parágrafo que 

comunica o veto (primeiro parágrafo da mensagem de veto) o Sr. Prefeito veta totalmente 

o Projeto de Lei nº 45/2018 e na conclusão das suas razões usa a seguinte expressão: “ 

decido vetar parcialmente o projeto de Lei nº 45/2018”.  

Diante disso, esta Divisão Jurídica entende por ora ser a melhor solução 

oficiar ao Poder Executivo para que esclareça se se trata de veto parcial ou total ao 

referido projeto de lei. Sendo certo que, após a vinda do solicitado, pugna esta Divisão 

por nova vista para ulterior manifestação. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 06 de agosto de 2018. 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

       Procuradora Jurídica 
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Processo nº 92/2018. 
Projeto de Lei nº 46/2018. 
Autor: Vereadora Adalgisa Lopes Ward. 
Veto 
 
 
 

Assunto: “Dispõe sobre veto ao projeto que 
institui no Calendário Oficial do Município a 
Semana da Conscientização sobre a 
importância da coleta seletiva no Município de 
Avaré e dá outras providencias 

 

 
 

P A R E C E R  
 

 

 

 Trata-se de Veto ao Projeto de Lei que institui no Calendário Oficial 

do Município a Semana da Conscientização sobre a importância da coleta seletiva no 

Município de Avaré. 

 

O veto resta arrimado no vicio de inciativa que acarretaria 

inconstitucionalidade formal, eis que, a matéria estaria afeta à organização e funcionamento 

da administração municipal (sic), cuja competência é exclusiva do Executivo. 

 

 

Por fim, alega contrariedade ao interesse público, sem deixar clara a 

divergência, porém, aparentemente o Chefe do Executivo entende que cabe à 

Administração verificar a necessidade de implantar a necessidade do projeto ora proposto, 

dentro de critérios de sua conveniência e oportunidade. 
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Essas as razões do veto. 

 

Inobstante os r. argumentos, com a devida vênia, as questões 

inerentes à inconstitucionalidade formal e material, restam equivocadas. 

 

Vejamos 

 

a) Do vício de iniciativa – Inconstitucionalidade formal – violação 

do princípio da separação dos poderes e ao pacto federativo 

 

As razões do veto invocam ofensa à separação dos poderes como 

motivo de inviabilidade da propositura: ...há vicio no projeto de lei em análise, pois diz 

respeito à organização e funcionamento da administração municipal mais 

especificamente a sua estruturação, a qual é de competência do Chefe do Poder 

Executivo...” 

 

A posição resta arrimada no artigo 40 da Lei Orgânica Municipal: 

 

Art. 40. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração  

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
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III - criação, estruturação e atribuições das secretarias e órgãos 

da administração pública;  

(redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 44/2002) 

IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos 

ou conceda auxílios, prêmios e subvenções. 

Parágrafo único. Não será admitido aumento da despesa prevista 

nos projetos de iniciativa  

exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no inciso 

IV, primeira parte. 

 

O inciso III que invocado pelo Alcaide, não se amolda ao objeto do 

projeto.  

 

A propositura não está mudando a estruturação ou atribuições das 

secretarias, mas simplesmente implantando no calendário oficial a semana da 

conscientização sobre a importância da coleta seletiva no município de Avaré. O texto da 

LOA guarda relação com organização e atividades fim de cada cargo, o que não é o 

caso.  

 

Os julgados mencionados no veto, guardam relação com alteração 

pelo Legislativo das atividades fim das Secretarias, o que não é o caso em debate. 

 

 

Ocupando-se do âmbito municipal, Hely Lopes Meirelles bem 

analisa a questão das leis com vício de iniciativa: 
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"Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a 

ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as 

que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das 

secretarias, órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos 

na Administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua 

remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o 

plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos 

anuais, créditos suplementares e especiais. [...] Se a Câmara, 

desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, 

votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao prefeito vetá-

las, por inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que 

sejam, nem por isso se nos afigura que convalesçam do vício 

inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas 

institucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-

las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça" (Direito 

Municipal Brasileiro, 15ª ed., São Paulo: Malheiros, 2006, p. 

732/733). gn 

 

Ao tratar de emendas parlamentares, José Afonso da Silva leciona 
que: 

 

“O direito de propor emendas é uma faculdade de os membros 

ou órgãos de cada uma das Casas do Congresso Nacional 

sugerirem modificações nos interesses relativos à matéria 

contida nos projetos de lei. A Constituição restituiu, aos 

congressistas, boa parte do poder de emendas que haviam 

perdido no regime constitucional anterior. Assim é que se 

admitem emendas, mesmo que importem aumento de despesa, 

ao projeto de lei do orçamento anual ou a projetos que o 
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modifiquem (...)  Também são permitidas emendas ao projeto de 

lei de diretrizes orçamentárias quando compatíveis com o plano 

plurianual. Fora disso, não se admitem emendas que aumentem 

despesas em projetos de lei de iniciativa exclusiva do Presidente 

da República nem nos projetos sobre organização dos serviços 

administrativos da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, 

dos Tribunais Federais e do Ministério Público (art. 63) ” (SILVA, 

José Afonso.  Curso de direito constitucional positivo . São 

Paulo: Malheiros, 2005. p. 526- 527) g 

 
No caso em baila, a propositura não teve seu nascedouro no 

Executivo, e, materialmente, seu conteúdo não se encontra no rol do artigo 61 da CF. 

 

Desta feita, temos que a propositura não se inclina à 

inconstitucionalidade, em razão dos motivos acima expostos, mormente pela matéria não 

estar inserida no rol numerus clausus do artigo  61 da Constituição Federal.  

 

 

b) Da inconstitucionalidade material – ofensa à LOA e 

contrariedade ao interesse publico 

 

A inconstitucionalidade material, também conhecida como 

inconstitucionalidade de conteúdo, substancial ou ainda doutrinária, ocorre quando o ato 

normativo afronta alguma regra ou princípio da Constituição Federal. 

Exemplo desse tipo de inconstitucionalidade é a lei que fere o princípio 

constitucional da isonomia. Ou ainda a lei que não obedeça à regra do teto salarial 

estabelecido para o funcionalismo público. Em ambos os caso há uma incompatibilidade 

substantiva ou de conteúdo com a Constituição. 
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A inconstitucionalidade material também é conhecida como 

inconstitucionalidade nomoestática, já que agora passa a ideia de algo estático, 

substancial, relacionado à matéria. 

 

Nas palavras de Barroso:  

 

“a inconstitucionalidade material expressa uma 

incompatibilidade de conteúdo, substantiva entre a lei ou o ato 

normativo e a Constituição. Pode traduzir-se no confronto com 

uma regra constitucional – e.g., a fixação da remuneração de uma 

categoria de servidores públicos acima do limite constitucional 

(art. 37, XI) – ou com um princípio constitucional, como no caso 

de lei que restrinja ilegitimamente a participação de candidatos 

em concurso público, em razão do sexo ou idade (arts. 5º, caput, 

e 3º, IV), em desarmonia com o mandamento da isonomia. O 

controle material de constitucionalidade pode ter como 

parâmetro todas as categorias de normas constitucionais: de 

organização, definidoras de direitos e programáticas. ” 

(BARROSO, Luís Roberto. O controle de constitucionalidade no 

direito brasileiro: exposição sistemática da doutrina e análise 

crítica da jurisprudência. 2. ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 

2006. p. 29). gn 

 

No caso em tela, inobstante o Chefe do Executivo ter invocado 

inconstitucionalidade material da norma, não indicou qual dispositivo da Carta Politica 

Federal estaria sendo desprestigiado pelo conteúdo da propositura. 
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b.1)   Do interesse publico 

 

No tocante à contrariedade ao interesse público, trata-se de matéria 

de fundo (meritória) a ser analisada pelo D. Plenário. 

 

Pelo exposto, SMJ, o projeto não padece de inconstitucionalidade 

formal ou material, portanto o veto deve ser rejeitado quanto aos argumentos jurídicos 

invocados. A questão sobre a contrariedade ao interesse público é afeta ao Plenário. 

É o parecer. 

Avaré, 07 de agosto de 2018. 

 

 

 

LETICIA F.S.P. DE LIMA                               JOSE ANT. GOMES IGNACIO JUNIOR 

  Procuradora Jurídica                                         Chefe Departamento Jurídico 
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Processo nº 72/2018. 

Projeto de Lei nº 51/2018. 

Autor: Prefeito Municipal. 

 

Assunto: “Autoriza o Poder Executivo a revogar 
as Leis Municipais nº 1342, de 21 de setembro de 
1982 e 416, de 05 de novembro de 1992, e dá 
outras providências 

 
 

P A R E C E R 

 

O vertente Projeto de Lei tem como escopo a revogação das Leis Municipais 

nº 1342, de 21 de setembro de 1982 e 416, de 05 de novembro de 1992. 

 

Nesse sentido, temos que o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, ao 

qual compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo norte, surge o art. 4º, I, da Lei Orgânica do Município de Avaré, 

dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local. 

 

Prescreve ainda a Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 111: 

 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”. 
 

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao agente 

público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos negócios 

públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de 1988, 

por vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 
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Nas administrações locais atender ao princípio da legalidade significa 

emprestar atenção à organização e ao disciplinamento que a lei deu aos serviços públicos, à 

estruturação do pessoal, ao uso dos bens públicos, às posturas ou normas edilícias locais, às 

ordenações de todos os assuntos de interesse peculiar daquela esfera respectiva. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...) 
De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 

Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5). 

 
 

Bem se vê, pela análise da mensagem de encaminhamento, que o executivo 

está a rever ato praticado pela edição de uma lei. 

 

Na utilização dos bens municipais, cabe ao Prefeito disciplinar a forma como 

estes bens serão administrados. 

 

Ainda como atribuição de administrar os bens públicos municipais pode o 

Prefeito Municipal tomar a iniciativa para que a lei estabeleça que o uso comum de bens do 

Município se dê gratuita ou remuneradamente, consoante o permissivo do art. 103 do Código 

Civil. 

 

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “retrocessão é o direito que tem o 

expropriado de exigir de volta o seu imóvel caso o mesmo não tenha o destino para que se 

desapropriou”. 

 

No presente caso a revogação se faz possível, como prova o termo de 

renúncia anexo ao projeto. O donatário por não mais ter interesse, abre mão do bem a ele 

doado, devendo o imóvel retornar ao patrimônio municipal. 
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Por sua vez, a Lei de Introdução ao Código Civil cuida da revogação da lei 

em seu art. 2º que dispõe: 

 

Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue. 

 

A lei pode trazer seu período de vigência de forma expressa, como por 

exemplo, a Lei Orçamentária, assim como pode ter seu período de vigência indeterminado, ou 

seja, uma vez vigente ela é válida até que outra lei posterior, de superior ou mesma hierarquia, 

a modifique ou revogue, não podendo revogá-la a jurisprudência, costume, regulamento, 

decreto, portaria e avisos, não prevalecendo nem mesmo na parte em que com ela conflitarem. 

 

Assim, SMJ, cremos que no presente Projeto de Lei não se encontra 

maculado pelo vício da ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

 

                            

  

 SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

                        Quanto à redação do PROJETO DE LEI, não sugerimos nenhuma correção. 

Posto isso, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em epígrafe não se encontra 

maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual opina esta 

assessoria jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação 

do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 11 de junho de 2018. 

 

 
 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 
PROCURADORA JURÍDICA 




































































































































































































